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PROJETO DE LEI Nº 33/2021 de 2021

INICIATIVA: CELSO NICÁCIO DA SILVA

PARECER Nº 0  64  /2021  

Trata-se de propositura que dispões sobre a “Denominação de Rua ou

Praça,Logradouro Publico CARLOS JOSÉ RUBINSKI, do Município de Araucária,

na forma em que especifica”.

Segundo  o  artigo  40,  §1º,  “a”,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Prefeito , conforme artigo

abaixo:

                             “Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração

                               de:

                               § 1o A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

                               a) Vereador 

                              

O  Vereador  Celso  Nicácio  da  Silva  apresenta  Projeto  de  Lei  em

epígrafe  o  qual  dispõe  sobre  a  nomeação  de  logradouro  público  Carlos  José

Rubinsk. 

Carlos, nasceu em 11/05/1975, cresceu no Município de Araucária e

residia Rua Mato Grosso,Bairro Iguaçú . Teve dois filhos a Luana e o Gustavo,

trabalhou por 13 anos na Empresa Viação Tindiquera, era apaixonado por motores

e também por cavalgadas.  Em 27 de Março de 2021, com 46 anos de idade,

Carlos,  veio  a  falecer  em uma  tragédia  e  imprudência  de  outras  pessoas  no

trânsito.  Em  respeito  ao  seu  falecimento  precoce,  gostaria  prestar  esta

homenagem, e conscientizar as pessoas para que tenham mais responsabilidade

e atenção no trânsito.

  

A análise do projeto em tela cabe à Comissão de Justiça e Redação,

conforme Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Município de Araucária:
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Art. 52 : I - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica

legislativa de todas as proposições e elaboração da redação

final,na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções

previstas neste Regimento (Art. 154,§ 2º; Art. 158; Art. 159,

inciso III e Art. 163, § 2º); 

Cumpre expressar que o art. 272 do Dispõe sobre o Código de Posturas

do Município de Araucária, Lei Complementar Municipal nº 23/2020, estabelece

requisitos para denominação de logradouros públicos, quais são:

Art.  272.  Para  a  denominação  das  vias  e  logradouros

públicos deverão ser obedecidos os seguintes critérios: I -

não  poderá  ser  demasiado  extensa,  de  modo  que

prejudique a precisão e clareza das indicações; II - não

poderá conter nomes de pessoas vivas; III - não poderá

haver no Município duas ruas com o mesmo nome; IV - a

nomenclatura  deverá  seguir  o  padrão  da  região,  como

espécies de animais, de plantas, de estados brasileiros e

outros, conforme regulamento específico. 

VOTO 

Diante do exposto, sou, no que me cabe examinar, favorável ao trâmite

do Projeto de Lei nº  33/2021. Desta forma solicito apoio dos demais vereadores

que compõe essa comissão para votarem favoravelmente a este projeto de Lei.

    Sala das Comissões, 14 de Abril de  2021.

PEDRO FERREIRA DE LIMA 

Relator
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VOTAÇÃO DE PARECER

Na reunião realizada de maneira remota no dia 15 de  abril de 2021, os Vereadores  Aparecido

Ramos e Ben Hur Custódio de Oliveira, membros da Comissão de Justiça e Redação, votaram

favoráveis ao Parecer nº 64/2021 – CJR, referente ao do Projeto de Lei nº 33/2021.

Araucária, 15 de Abril de 2021.
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